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DECRETO Nº 007/2008 
 

Designa Leiloeiro dos bens declarados inservíveis, de acordo 
com a Lei Municipal nº 1580/07, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

considerando o disposto na Lei Municipal nº 1580/07, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica designado o servidor público municipal ROSIVAL JOSÉ CARNEIRO, RG nº 323.146-6, 
para exercer a função de Leiloeiro dos bens declarados inservíveis, de acordo com a Lei Municipal nº 
1580/07. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Piraí do Sul, 9 de janeiro de 2008. 
 

 
 


